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4° ADITIVO AO EDITAL N° 07/2017 - PRAE/UFC

o Pró-reitor de Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Ceará (UFC), no uso de
suas atribuições administrativas, vem por meio deste, convocar os estudantes relacionados
abaixo para ingressarem em uma das vagas das Residências Universitárias, conforme
determinam as alíneas "f" e "g" do Item 8, do Edital n.? 07/2017 de concessão do Auxílio
Moradia Temporário.
Os estudantes convocados deverão apresentar-se no Programa de Residência no prazo de
08 dias (até o dia 28/06/18), a partir da publicação deste Aditivo, na sala do Programa de
Residência Universitária (Rua Paulino Nogueira, 315, Bloco IIl, 10 andar), no horário de
8:00h às 12:00h e de 13:OOh às 17:00h, a fim de receber o encaminhamento para realização
de exames médicos, conforme determina o Regulamento do Programa de Residência
Universitária.
Atenção:
1- Os estudantes que não se apresentarem no prazo de 08 dias, a partir da

publicação deste Aditivo, conforme descrito acima, terão o benefício suspenso.
2- Além disso, os estudantes que não ingressarem na residência universitária até o

dia 10 de agosto de 2018 serão desligados automaticamente do benefício.

CLASSIFICAÇÃO CONVOCAÇÃO
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PEDRO VITOR RAMOS ARAÚJO
.._------

25
26 EDUARDO PEREIRA TOMAZ
28 ELISMAR DA SILVA OLIVEIRA
29 FRANCISCO WANDERSON GOMES BARRETO
30 LEONARDO COELrIO DA SILVA MARTINS
32 FRANCISCO GLEDSON PINHEIRO MENDES
33 FRANCISCO JOSE DA SILVA FILHO-

FRANCISCO SIMEONE MATHEUS MACIEL SANTOS34
35 JOSE GEFERSON FONTES PEREIRA
37 FRANCISCO VINICIUS DA SILVA BEZERRA
38 FELIX FELZKE DA ROSA
39 LUCAS PLUMA FERREIRA

Fortaleza, 20 de junho de 2018.

Prof. Dr. Manuel tô drade Furtado Neto% Pró-Reitor de Assuntos Estudantis
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